
NOVAS TAXAS SUFRAMA

TCIF E TS

Aspectos operacionais



ESCOPO DA APRESENTAÇÃO

 ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

 ALTERAÇÃO DO FLUXO DE SERVIÇOS

• Demonstração das duas fases de cálculo do valor da 
taxa;

• Geração de débitos; e

• Títulos de cobrança utilizados.

• Alterações no Sistema de Serviços Cadastrais;

• Alterações no Sistema de Internamento de Mercadoria 

Estrangeira; e

• Alterações no Sistema de Internamento de Mercadoria 

Nacional.



METODOLOGIA DE CÁLCULO DO 

VALOR DA TCIF

Art. 8º Ocorre o fato gerador da TCIF no momento do registro de pedido de

licenciamento de importação a que se refere o art. 2º ou do registro de protocolo de

ingresso de mercadorias a que se refere o art. 3º, sendo devida em conformidade com a

soma dos seguintes valores:

I - pelo pedido de licenciamento de importação ou por cada nota fiscal incluída em

registro de protocolo de ingresso de mercadorias, o valor de R$ 200,00 (duzentos reais),

limitando-se a 1,5% do valor total das mercadorias constantes do respectivo documento;

e

II - para cada mercadoria constante do pedido de licenciamento de importação

ou de cada nota fiscal incluída em registro de protocolo de ingresso de mercadorias, o

valor de R$ 30,00 (trinta reais), limitando-se cada parcela a 1,5% do valor individual da

correspondente mercadoria.

MP 757/2016:



METODOLOGIA DE CÁLCULO DO 

VALOR DA TCIF

 1ª FASE DE CÁLCULO:

 Pela pedido de licenciamento de importação

 Inclusão de Nota Fiscal no PIM

 Valor Fixo: R$ 200,00

Restrição: 1,5% da soma do valor dos itens.



METODOLOGIA DE CÁLCULO DO 

VALOR DA TCIF

 2ª FASE DE CÁLCULO:

Cada mercadoria do PLI

Cada mercadoria do PIM

Considera-se mercadoria cada bem especificado como item

 Valor Fixo: R$ 30,00

 Restrição: 1,5% do valor do respectivo item.



METODOLOGIA DE CÁLCULO DO 

VALOR DA TCIF

 CONSEQUÊNCIAS:

 Incentivo a agregação de maior número de itens;

 Benefício ao registro de PLI/PIM de maior valor.



EXEMPLO DE CÁLCULO

5 itens

Valor dos 
itens

NCM do item



EXEMPLO DE CÁLCULO

ITEM
NF-e/PLI

ISENTO?
VALOR

RESTRIÇÃO 

1,5%?
VALOR DEVIDO

NF-e/PLI NÃO R$ 41.010,00 Não (R$ 615,15) R$ 200,00 (0,48%)

1 Não R$ 5.000,00

2 Não R$ 15.000,00

3 Sim, cesta básica R$ 20.000,00

4 Não R$ 1.000,00

5 Não R$ 10,00

TOTAL 1ª FASE R$200,00



ITEM ISENTO? VALOR
RESTRIÇÃO 

1,5%?
VALOR DEVIDO

1 Não R$ 5.000,00 Não (R$ 75,00) R$ 30,00

2 Não R$ 15.000,00 Não (R$ 225,00) R$ 30,00

3 Sim, cesta básica R$ 20.000,00 Não (R$ 300,00) R$ 0,00

4 Não R$ 1.000,00 Sim (R$ 15,00) R$ 15,00

5 Não R$ 10,00 Sim (R$ 0,15) R$ 0,15

TOTAL 2ª FASE R$75,15

EXEMPLO DE CÁLCULO



1ª fase:              R$ 200,00

2ª fase:                R$ 75,15
__________________________________________

TCIF devida:     R$ 275,15

EXEMPLO DE CÁLCULO



METODOLOGIA DE CÁLCULO DO 

VALOR DA TS

SERVIÇOS UNIDADE VALOR (R$)

CADASTRAMENTO UNIDADE 140,37

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E RECADASTRAMENTO UNIDADE 42,11

REATIVAÇÃO CADASTRAL UNIDADE 173,16

FORNECIMENTO DE LISTAGENS E INFORMAÇÕES FOLHA 2,81

ARMAZENAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS 
(MERCADORIAS DIVERSAS)

M3/15 DIAS 9,83

ARMAZENAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS 

(VEÍCULOS)
UNIDADE/15 DIAS 421,11

ARMAZENAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS 
(UTILIZAÇÃO DE EMPILHADEIRA - POR CONTÊINER OU 
CAMINHÃO)

POR CONTÊINER OU 

CAMINHÃO 126,33

MOVIMENTAÇÃO INTERNA DE MERCADORIAS NOS 
ENTREPOSTOS (UTILIZAÇÃO DE EMPILHADEIRA POR HORA)

POR HORA 98,26

MOVIMENTAÇÃO INTERNA DE MERCADORIAS NOS 
ENTREPOSTOS (SEPARADOR DE CARGA POR HORA)

POR HORA 16,84

UNITIZAÇÃO E DESUNITIZAÇÃO DE CONTÊINERES
POR CONTÊINER DE 20 

PÉS 533,40

UNITIZAÇÃO E DESUNITIZAÇÃO DE CONTÊINERES
POR CONTÊINER DE 40 

PÉS 617,62



SERVIÇO 1 DÉBITO 1SERVIÇO 1

GRU

DÉBITO 1SERVIÇO 2 DÉBITO 2SERVIÇO 2

DÉBITO 2

FUNÇÃO AGREGAÇÃO DE 

DEBITOS



GRU Simples

e GRU Cobrança



GRU COBRANÇA



GRU SIMPLES



COMPARATIVO GRU

GRU Cobrança GRU Simples

Adotada a partir de R$ 50,00 Adotada até R$ 49,99

Título compensável Título não compensável

Confirmação do 

pagamento em D+1

Confirmação do 

pagamento em D+3

Maior confiabilidade Maior flexibilidade



Arrecadação
Sistema de



ACESSO AO SISTEMA





LOGIN DE ACESSO













EXTRATO



EXTRATO



EXTRATO



EXTRATO



ALTERAÇÃO DOS FLUXOS 

DE SERVIÇOS SUFRAMA



NOVAS ETAPAS

Solicita/registra serviço

Geração do débito

Emissão da GRU

Pagamento da GRU

Confirmação de pagamento



Mercadoria Estrangeira
Sistema de Internamento de





•Envia PLI







Mercadoria nacional
Sistema de Internamento de







•Solicitar geração de PIM











Cadastro
Sistema de





•Solicitação de Alteração de Setor



CONTATO PARA DÚVIDAS

 Dúvidas sobre envio/ingresso/procedimento de mercadoria nacional:

cadastrowssinal@suframa.gov.br
cocad@suframa.gov.br
sao@suframa.gov.br
codoc@suframa.gov.br

 Dúvidas sobre envio/ingresso/procedimento de mercadoria estrangeira:

icaro.sevalho@suframa.gov.br

 Dúvidas sobre novo procedimento de cobrança da TCIF/TS:

coarr@suframa.gov.br

 Telefones de contato:

(92)   3321-7019 (SAO - Internamento de mercadoria)
(92) 99211-7404 (SAO - Internamento de mercadoria)
(92)   3182-1531 (CGMEC - Internamento de mercadoria nacional)
(92)   3182-1536 (CGMEC - Internamento de mercadoria nacional)
(92)   3182-1524 (COCAD – Cadastro e recadastro)
(92)   3182-1550 (CGIEX – Internamento de mercadoria estrangeira)
(92)   3321-7280 (COARR – Arrecadação)



Rafael Gouveia

CONTATO:

(92) 3321-7054


